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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OII2O22.

Autoriza a concessão de vale-alimentação aos servidores
municipais e ü outras providências.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Mmicipal autorizado a conceder, mensalmente, vale-
alimentação aos servidores da Prefeitura Municipal de Alvares Machado, destinado à aqüsição
de gêneros alimentícios.

Panigrafo único. Farão jus ao recebimento do vale alimentação de que trata esta lei, os
servidores ativos:

a) ocupantes de cargo de provimento efetivo;
b) ocupantes de cargo de provimento em comissão;
c) contratados, para atender excepcional interesse público; e
d) conselheiros tutelares.

Art. 2" o valor do vale-alimentação é Íixado em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais).

§ 10 o vale-alimentação será pago ao servidor até o 5o (qúnto) dia útil do mês
subsequente, de acordo com sua jomada de trabalho, nos seguintes percentuais:

a) 100Yo (cem por cento) do valor previsto no caput para o servidor com jomada de
trabalho igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais; e

b) 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no caput pata o servidor com jomada de
trabalho inferior a 20 (vinte) horas semanais.

§ 2o o vale-alimentação instituído por esta lei será também concedido ao servidor no
período de férias anuais e de licença prêmio.

§ 3o o servidor que acumule regulamente cargos públicos faní jus à percepção de um
único vale-alimentação.

Art 3" o valor do vale-alimentação será concedido ao servidor através de cartão
alimentação.

Parágrafo único. caberá à Divisão de Administração, através do setor de Recursos
Humanos, gerenciar a aquisição do cartão alimentação, mediante licitação, administrar e
controlar sua distribuição junto aos servidores.

Art.
trabalhados,

Municipal.

4' O vale-alimentação será devido ao servidor dos dias efetivamente
apurado através do registro em sistema adotado pela Prefeitura

I
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Art. 5'Não farájus ao recebimento do beneficio do vale-alimentação, o servidor que:

a) registrar, dwante o mês correspondente, ao menos I (uma) falta injustificada no

serviço, ainda que poÍ apenas I (um) tumo;

b) manteÍ-se afastado para tratamento de saúde após 15 (quinze) dias, sem licenciar-se
junto ao INSS nos termos da Lei no 8.213191;

c) permanecer afastado após a cessação de beneÍicio de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos pelo INSS nos termos do art. 18, inciso I, alíneas

"{', "e", e "h", respectivamente, da Lei n' 8.213191, independentemente da interposição de

recurso administrativo e/ou ingresso de ação judicial;

d) afastar-se temporariamente do emprego, cargo ou função parâ trâtamento de pessoa

da familia após 60 (sessenta) dias;

e) afastar-se ou licenciar-se temporariamente do emprego, cargo ou flrnção para tratar
de assuntos paÍiculares; e

f) estiver cumprindo pena de suspensão da função durante o respectivo periodo;
g) estiver cumprindo pena privativa de liberdade.
Parágrafo único. Nos casos de admissão, demissão e/ou exoneração, o vale-alimentação

será pago proporcionalmente aos dias trabalhados.

Art. 6o O vale-alimentação não se incorporará à remuneração do servidor e sobre ele
não incidirão quaisquer contribuições trabalhistas, previdencirírias ou fiscais.

Art. 7" O valor do vale-alimentação fixado no aÍ. 2o poderá ser revisto e/ou majorado
através de Decreto do Poder Executivo Municipal, sempre no mês em que ocorrer a revisão
geral anual dos servidores, consideradas as necessidades brísicas de alimentação e as

disponibilidades do enírio, ficando condicionado a existência de dotação orçamentiária

súciente para a implementação do ajuste.

Art. 8" As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessá'rio.

Art. 9' Esta lei complementar enüa em vigor da data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1o de fevereiro de 2022.

Art. 10. Revogam-se as disposiçõ as Leis no 2.608 de
25.06.2009 e no 3.039 de 10.03.202

Álvares Machado
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JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OII2O22

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, veúo encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de

Lei Complementar qtJe Autoríza a concessão de vale-alimentação aos servidores municipais e

ü outras providências.

úricialmente, convém noticiar que o beneficio do vale-alimentação foi instituído por

meio da Lei n" 2.608/09 e reajustado através da Lei no 3.039/20, estando atualmente fixado em

R$ 450,00.

Com a proposta, visando à valorização do funcionalismo público e considerando o

aumento do custo de vida vivenciado nos últimos 2 (dois) anos, estamos reajustando o vale-

alimentação dos servidores da Prefeitura Municipal para R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta

reais).

Por outro [ado, estamos regulamentando de forma mais simples e objetiva a concessão

do vale-alimentação, tendo em vista que atualmente, além da Lei n" 2.608/09 que instituiu o
beneficio, existe em vigor o Decreto n'2.508/13 que regulamente referida norma. Ambos

dispositivos estabelecem as regÍas e os procedimentos paÍa a concessão do vale-alimentação,

causando em alguns casos questionamentos qrxmto à correta aplicação dos mesmos.

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída as respectivas

comissões de vereadores e demais distintos edis assento nessa Casa de Leis, a fim de que

sejam procedidas as devidas análises e deli posterior submissão ao Pleniírio dessa

Egrégia Câmara para apreciação e votação, o -se pela sua aprovação.

Estas são as razões do Proj

SQUES
cipal.__

6
GIMENEZ STUANI

Praça da Bandeira íno lCenko I CEP 19.'160-000l (18) 3273-9300 I www.alvaresmachado.sD.oov.bí

Cordialmente,

Procurador Geral
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07t02t2022

De: ASSESSORIA CONTABIL/FINANCEI RA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto econômico-financeiro para elevação do Benefício
Auxilio Alimentação aos Servidores Públicos Municipais.

Conforme nos foi solicitado pelo Senhor prefeito,
que efetuamos analise sob os aspectos econômicos e financeiros em
relação a elevação do valor do Auxilio Alimentação conforme minuta
disponibilizada:

1 _ DADOS PRELIMINARES

/ O Município dispõe hoje de 714 (setecentos e catorze) cargos
ocupados, compreendendo efetivos, comissionados e contrataãos
(conforme site da transparência);

r' Yabr atual do Auxilio: R$ 450,00/ Yalor proposto: R$ 550,00/ Diferença: R$ í00,00

2 - DA METODOLOGIA DE CÁLCULO

= 714 x 100 x 11 = R$ 285.400

3 - DO IMPACTO ORçAMENTÁn|O, TINANCE|RO E LRF.

I Dados preliminares sujeito a alteração no fechamento do BP

"Diga não às Drogãs e Pedofiliâ", Denuncie! Íelefônes: 197 e 190 Plantôes 24h por dia
Observaçãô: A denúncia pode sêr ãnônima

ESPECTFTCAçAO
1. Su erávit Financeiro Exercício Anteriorj
2. Receita Total Prevista - li uida
3. Disponibilidade Financeira 't+2) 89.650.440
4. Custo já considerado no exercício 3.330.330
5. Custo deste lmpacto 785.400
6 - Custo a ser considerado 4.114.730
7. lmpacto Orçamentário (6/2) 5,41
L lmpacto Financeiro (6/3) 4,58
9. lmpacto sobre a RCL2 4,71

chado.so.Êov.br gâbinete@alvaresmachado.so.aov.bÍ

Página 1

VALORES R$
13.650.440
76.000.000
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A Receita Corrente
exercício de2.022 é de R$ 87.215.9251

liquida projetada para o

4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 30 Exercício 4.í86.130
lm cto%sobreoO mento do 30 Exercício 5,50
lm cto % sobre o Caixa no 3o Exercício 4,66

Esse é o impacto a ser suportado com a elevação da
despesa. Ressaltamos que no exercício em curso esse custo poderá ser
suportado integralmente pelo superávit financeiro obtido no exercício
anterior.

Era o que nos cumpria informar, SMJ.

5u. rut dl.Íd.d. D.d. rr .dfi6.à. m .'d.rKo ,<htpr/ww,*.0rc,9.y.h./..r1.àdd-d.qlt l>

ANTONIO CÁRLOS DE ÁRÁUJO
cT - cRc tsPt6?o28/o-9

"Oiga não à5 Drogas e Pedofiliã", Denuncie! TeleÍones: 197 ê 190 Plantões 24h por dia

Observação: A denúncia pode ser anônima

www.alvaresmâchado,so-gov.br qâbinête@âlvaresmachado.so.qov.br

4.114.730
lm acto o/o sobre o O mento do ío Exercício 5,41
lm actoo/o sobre o Caixa no ío Exercício 4,58

Valor da Despesa no 2o Exercício 4.í 86.í 30
lm cto%sobreoO mento do 20 Exercício 5,50
lm aclo Yo sobre o Caixa no 20 Exercício 4,66

tsrrmo

Pâgír.a Z

Valor da Despesa no 1o Exercício



cÂuann MUNrcrpAl oe ÁlvaRES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18'LEGISLATURA

PARECER NO OO6N2

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 01/22

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUÂíIO: Dispõe sobre: autoiza auxilio alimentação
seruidores do Executivo.

aos

DATA: 10 de fevereiro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.

fu í/,*,á
"JoÃo EDUARDo

ffr,l,^h \

RAM SANCHEZ

CLÁ DE MELO
Relator

DE ALMEIDA

l5 iEu. Ltz1.

CÂMAFÂ MIJNICIPAL
ES MACHADO

i
l

i
I

AL
bro

Presidente



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES rrrAcHADo
Comissão de Finanças e Orgamento

18A LEGISLATURA

PARECER NO 03/2022

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 01/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁSSUÂI7O: Dispõe sobre: autoiza a concessão de auxílio
alimentação aos seruidores do Poder Executivo.

DATA: 10 de fevereiro de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a prcpositura, emite parecer
favorável ao projeto, uma vez que estão consignados no orçamento
vigente, recursos necessánbs para a concessâo pretendida,
lembrando que o auxílio já existe e somente esÍá sendo revisado.

MARIA

LENICE

JOS

NDEZ MARTIN

MOS

^rros 
RtBEtRo

Membro

I 5 ÍEl/. Z,

É o parecer.



cÂMARA Â uNrcrpAl DE ÁLvAREs MAcHADo
pLENARto VEREADoR SEBASTÉo ANTôNro pEREtRÂ

Praçâ da Bardeira s/N Fone/Fax ( lE) 273-1331 - CEP 19l60-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

Para: Procurador Jurídico Legislativo

Objetivo: solicito parecer quanto aos projetos do Poder Executivo: PL 012,2 e PLC
ur22

Dala: 16 de fevereiro de 2022

Assinatura:

)

*DTGA NÃO ÀS DROGAS',I'EIruNCIE!
TELEFONES: I47 C T9O PTANTÔES A HS POR DIÀ

ObseÍva{ão: A denuÍcia pode ser anônima

_, 
at I

)



cÂmau muNrcrpAl oe ÁlvaREs l AcHADo
PLENÁRIo IEREÂDoR SEBASTÁO A}.ITÔNIO PEREIRA

Praça da Bandcin VN Fone/Fax (lE) 273-1331 - CEP 19160-ü)0 - SP

PRocuRADoma Juníorca

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procuradorio Jurídica

P ata= D iretoria Le g isl ativo

Obietivo: Encaminha-se parecer jurídico sobre o Projeto de Lei Complementar n. 0U2022

de autoria do Poder Executivo de Ávares Machado.

Datat 18 de fevereiro de 2022.

Assinatura

1,/,

,(

§
"L

U

.DIea NÃo Às DRocAs-. DENUNCIE!
Tf,LEFONES: !4? c I9O PIÁNTÔES 2,4 ES POR

Observasâo: A deÍlúicia pode ser anônima
DIA

', lll

\



cÀIiÀRÀ MUNICIPÀL Df, ALVÀRES MÀCIIÀDO
Rua Monseúor Nakamu'a, ?E3 Fone/Fax (18) 32?3-1331/1634 - CEP 19160400 - SP

carlarâ íl alvaresmachado sD.les.br

?ods.

EMENIA: PROJEIO DE TEI COAAPTEAÂENTAR NO 01/202:2. AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

vAtE-Aui,tENrAçÃo. TEGAUDADE DO PROJETO. ANÁLEE DE 
^ 

ÉRITO DOS NOBRES

VEREADORES DESTA CASA DE TEIS.

Auloc Poder úecutivo de Álvores Mochodo

SollcllolÚe: Diretor Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise jurídico do Projelo de Lei

Complemenlot n. 01l2O22 de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol

outorizo o concessõo de vole-olimentoçõo oos servidores municipois e dó outros

providêncios.

2. TUNDAÂAENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelênclo e lnlclollvo do ProJelo

Portonto, nodo o rechoçor quonto à compelêncio e iniciotivo do

Proieto de Lei Complemenlor n.01/N22 de outorio do Poder Executivo, restondo onolisor

o conteúdo oro proposlo no oludido projeto, conforme oboixo.

õ
1

. t,r

CM. Álvores Mochodo (SP), l7 de fevereiro de 2022.

PARECER JURíDICO

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

35, é de iniciotivo do Chefe do Poder Executivo o proposituro de leis que disponhom

sobre o oumento de remuneroçôo de seus servidores públicos.



Rua Monseirhor Na&amura, 7t3 Fooe/Fax (18)3273-133111634 - CEP 19160400-SP
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?r1o,

2.2. Do Anóllse de Legolldode

O pÍojeto de lei em queslõo viso conceder vole-olimentoçõo mensol,

no volorde R$ 55O,OO (quinhentos e cinquento reois), oos servidores municipois de Álvores

Mochodo.

Poro lonto, o projeto prevê quois servidores forôo jus oo recebimenlo

do benefício, seu volor mensol, doto de vencimento, formo de pogomenlo e crilérios de

cólculo poro opuroçõo do volor devido, de ocordo com suo jornodo semonol de

ç- trobolho dos servidores otivos.

Destoco-se que o projeto determino expressomente que os servidores

em período de férios onuois e de licenço prêmio tombém terõo direito oo vole.

olimentoçõo (ort.2, §?), olém disso, que este nõo se incorpororó à remuneroçõo do

servidor e nôo teró incidêncio de quoisquer contribuições previdenciórios. trobolhistos ou

fiscois Íort. óo).

Vejo-se que no bojo do projeto tombém ficou expressomenle

previstos os situoçôes nos quois o seMdor nôo teró direito oo vole-olimentoçõo, em seu

ortigo 5o:

ArL So Nôo
olimentoçôo, o servidor que:

foro jus oo recebr'rne nto do benefício do vole-

o) Registror, duronte o mês conespondenfe, oo rnenos I (umo) folto
injustificodo no serviço, oindo que por openos I (um) lumo;

b, Monler-se ofostodo poro trotamenÍo de soúde opós 15 (quínze)
díot sem lrbencíor-se junlo oo INSS nos Íermos do Lei no 8.213/91;

c) Permonecer ofostodo opós o cessoçôo de benefício de
oposenÍodorío por invalidez, ouxílio doenço e ouxílio-ocidente,
concedidos pelo INSS nos Íermos do ort. 18, inciso l, olíneos "o",
"e", "h", respectivomen te, do Lei no 8.213191, independenlemenle
do interposiçõo de recurso odministrolivo e/ou íngresso de oçôo
judiciol;

d) Afostor-se tempororiomenle do emprego, corgo ou funçõo poro
trotomento de pessoo da fomílio, opós ô0 /sessenÍoJ dios;

e, Afostor-se tempororiomente do emprego, corgo ou funçõo paro
trolor de osunlos porticulores: e

.-\

. lra
CÀU*.N* MUNICTPÀL DE ILLVARES MACIIÀ.DCI
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?de,

f ) Estiver cumpindo peno de suspensôo do f unçõo dvronte o
respeclrvo peiodo;

g) Esfiver cumprindo peno pivotivo de liberdode.

Tois hipóteses, oo serem previslos, nôo deirom dúvidos quonto oos

permissivos legois que possom impedir o pogomento do benefício. de modo que, coso o

servidor otivo nõo se encontrê nessos situoções, conlinuoró tendo direito oo recebimento

do vole-olimentoçôo.

Assim, opós onólise de todo o projeto de lei n' Ol /2022, eslo

procurodorlo oplno pelo suo legolldode, ressoltondo que nôo cobe o este procurodor

prestor juko de volor quonto às questões de mérito que possom poiror sobre o conteúdo

do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onóllse dor Nobíe3 Vereodoret deslo

Coso leglslollvo, os quois poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for

o coso, poro melhor cumprimento político dê seus mondotos.

3. DO QUóRUM DE VOTAçÃO

Trotondo-se de Projeto de Lei Complementor, openos seró oprovodo
se obtiver moiorio obsoluto dos votos dos membros do cômoro, nos iermos do Artigo 34,

do Lei Orgônico do Município.

4. DAS COMTSSÕES pEn 

^ANENTES 
PARA IâAN|FESTAÇÃO

-, lia

Considerondo que o Projeto de Lei em questõo vemo sobre

proposições que fixem os vencimenios de funcionolismo, seró obrigolório que o comissôo
Permonente de Finonços e Orçomentos emito porecêr sobre o projeto, conforme
preceituo o Artigo 28, inciso IV, do Regimento lnlemo do cômoro Municipol de Álvores

Mochodo.

Oulrossim, deveró oindo o Comissõo permonenle de Jusliço e

Redoçôo monifeslor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonlo oos ospectos

constitucionois, legois ou jurídicos, gromolicois e lógicos, nos termos do Artigo 27 do

mesmo Regimento lnterno.

3
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5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode

do Projeto de Lei Complementor n. 01t2O22 de outorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o esle procurodor prestor juÍzo de volor quonto às

questões de mérito que possom poiror sobre o conleúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onóllse dos Nobrêr VeÍeodoÍe3 deslo Coso Leglslotívo, os quois

poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

. cumprimento político de seus mondotos.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de

elêvodo edlmo e distinto conslderoçõo.

Respeitosomente,

DIOGO CENBEIERA NETO

Procurodor Legislolivo do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo



cÂmlu MUNrcrpAl oe ÁlvaREs túAcHADo
pLENÁRo VEREADoR SEBAST|Âo ANTôNro PERETRA

Rua Mons€nhor NakanurÀ 7E3 Foney'Fax ( 18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

lurócru.Fo N'02/22

Considerando que a Câmara Municipal de Ákares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEt COiiPLEIIENTAR I{! 01/2a de autoria do Poder Executivo, a

Chado, emite este Autografo, nesta
-data, para todos os efeitos legais.

da Câmara, em 23 de fevereiro de 2022.

DA SILVA O

J ALMEIDA MARIA ES

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

PA O JOSÉ VILI-ALVA TINS
Diretor Legisl

P

MARTIN
no

-DtcA NÀo Às DRocAs. pEtx)FtLrA', DENI MIEI
TELEFONES: 197 C I9O PLANÍÕE§ 24 H§ POR DIA

Observaçiro: A denúncia pode ser a.oônima

-.-arl

Presidente
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 32734300 | PRAçA DA BANDÊ|RA S'r{ lÁLVARES MACHADO§P I CEP 19íô0{00
CNPJ: ,lÍ).206.42,í/000i-10 | CRIAOO PEI-A LEI N" 2.99012018

LEI COMPLEiIENTAR N" 36/2022

Autoiza a úloncessáo de vale-alimentação aos servidorês municipais e
dá out as prcvidéncias-

ROGER FERXAT{DES GASQUES, Prêfêito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigões legais, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
s€guinte Lei:

AtL 10 Fica o Poder Execúivo Municipal autorizado a concêder, mensalmente, vale-
elimentação eos ssvidores da PÍêfeitura Municipal dê Alvares Machado, destinâdo à aquisiÉo
de gênêr6 alimeÍttícios.

PaÉgrafo único. FeÉo jus ao Íecebimento do vale alimentraÉo dê quê trata estia lei, os
seÍvidores alivos:

a) ocupantes de cargo de proúmento eÍetivo;
b) ocupantes de cargo de provimento em comissãoi
c) conüatados, para atender excêpdonal interess€ publico; ê
d) consêlhêiros tutelaÍes.

A't 2" O valoÍ do vale-alimentaÉo é fixado em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais).

§ ío O vale.alimentâÉo será pago ao sêrvidor até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente, de acordo com sua jomada de trabalho, nos seguintes pêrcentuais:

a) 100o/o (c6m por c€nto) do valor previsto no caput para o s€rvidor coín lomada de
trebalho igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais; e

b) 509o (cinquenta por cento) do valor previsto no @put paía o ssrvidor com iomada de
tÍabalho infeÍior a 20 (vintê) horas sêmanais.

§ 20 O valq'alimêntaÉo instituÍdo por estra lei será também concêdido ao servidor no
período de férias anuais e de licença prêmio.

§ 3" O servidor que acumule regulamente caÍgos publicos íaÉ jus à peÍcepçáo de um
único vale-alimentação.

Art 30 O valor do vale-alimentaÉo será concedido ao servk or atÍavés de cariilo
alimêntaçáo.

ParágraÍo único. Caberá à Diüsão de AdministraÉo, aFevés do S€tor de Recuísos
Humanos, geÍenciar a aquisição do carülo alimentagão, mediante licitação, administrar e
controlar sua distÍibuiÉo junlo aos seNidores.

AÍt. .lo O vale.alimentagáo seÍá devido ao sêrvidor em fungáo dos dias efetivamente
trabalhados, apurado atrâvés do registro dê sua Írequência em sistêma adotado pela Prêfeitura
Municipal.

Diário Oficial Assinado com Certificrdo Prdrio ICPBrasil, em conformidade com a MP n 2.200-2, de
2@1. O Mrmicípio rie Álvü€6 Mrchrdo garaote a autenticidade deste documento, desde que

IGP
Brasil

visual izado: www.alvaresmac sov.hrldiariooficial

-

I lxol l rotÇÃo x'ss9 | Querte-feire, z3 ae reverelro 2022 I

Art 50 Não faÉ jus ao recôbimento do bsnefÍcio do valo-alimentação, o servidor que:
â) rêgistrar, duÍante o mês corrêspondente, ao menos 1 (uma) Íattá in ustificada no

sêrviçp, âinda que poÍ apenâs 1 (um) tumo;



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

(í 8) 3273€3{Xl I PRAÇÂ DA BANDETRA sJN | ÁLvAREs MAorAm§P I cEP i9r6o40o
CNPJ: ,t3.206.42.t/0oo1-í0 | CRIADO PELÂ LEI N' 2.990/2018

tcP

ÁNO IV EDI AO N'559 23 de Fevereiro 2022

b) manter-se aíastado para tratamento de saúde aÉs 15 (quinze) dias, sem licênciar-
sê iunto ao INSS no6 t€rmos da Lei no 8.213/91;

c) permanecer afastado após a cessação de benefÍcio de aposentadoria por invalidez,

auxllir{oença ê auxÍlio-acidentê, concôdidos pelo INSS nos teÍmos do ad. 18, inciso l, alÍneas
'a", 'ê", ê "h', Íesp€ctivamento, dâ Lêi no 8.21381, indêpêndentemênto da inlsÍposição de
recurso adminisbaüvo e/ou ingresso d€ a9ão judicial;

d) efastar-se temporaÍiamente do emprego, cargo ou função para tãtamento de
possoa da famÍlia, âpós 60 (sessenta) dias:

e) aÍastar-se ou licenciar-se temporariamente do emprego, cargo ou Íunção paâ líalat
dê assuntos partkrlarês; e

f) êstiver qrmprindo penâ de suspensão da Íunção durantê o respec{ivo período;
g) estivêr cumprindo pôna pÍivaüva dê liberdade.
PaÉgÍafo único. Nos câsos de admissáo, demissão e/ou exonerâção, o vale-

alimsntação será pâgo proporcionslmente aos dias t-abalhados.

AÉ. e O vale-alimentação não se IncorporaÍá à Íemuneração do servidor e sobre ele
não incidirão quaisquer conMbuições trabalhistas, previdenciárias ou llscâis.

Art. 70 O valor do valê.alimentaÉo fixado no aít. 20 poderá sêr revisto e/ou majorado
através de Decreto do Poder Executivo Municipal, sempre no mês em que ocorrer a revisão
geral anual dos servidores, @nsideradas âs necêssidades básicas de alimentaÉo e as
disponibilidades do erário, ficando condicionado a existência de dotaÉo orçamentária
suficiêntê parâ a implementaÉo do âjuste.

Art. 8e As dêspesas resuhantes da aplicaÉo desta lei conerão à conta de dotaçôês
próprias consignadas no orç€msnto vigênte, sudementadas sê nêcêssário.

AÉ. 9e Esta lei comdemêntrar êntra em vigoÍ da data de sua publicâÉo, retroagindo
sêus êfeitos a 10 de iêverêiío dê 2022.

Art 10. Revogam-sê as disposições em contrário, especialmênte as Leis no 2.608 d€
25.06.2009 e no 3.039 de 10.03.2020.

Prefeitura de Álvarês Machado, 23 ds f6vereiro de 2.0?2.

ROGER FER AI.DES GASOUES
PreÍoito

SORAA DE OUVÊIRÂ SILVA
Oketora do Administraçâo

Rogastrado 6 pudicado m S€c.EtaÍiá dá PÍÊr€ilura na dáta supra.

ÍÂNÁ NEGRT c Rcra
Olicial de Gabinête

ürârio Oficial Assirado com Certificrdo Prdrio ICPBr$il, em coofonnidade com a MP n" 2.20O-2, de
2001. O Município de Ábarcc Mechedo garante a autenticidade deste documeDto, desde que

visu"li"ado: www.alvaresmacbado.so. cov.brldiaÍioof càl

B&asil
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LEI COMPLEI\TENTAR N" 36/2022

-1 l(»i:u u cun(es:ào de rulc-ulinentaçã<t «x serúdorts ,nunicipais e dti
outt'u.\ proridinciur

ROGER FERNANDES GASQUES. Prefbito do Município de Álvares
Machado. Estado de São Paulo. no uso de suâs atribuiçôes legais. FÂZ
SABER. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinle Lei:

Aí. I " Fica o l'oder Esecutir o Municipal autorizado a conceder. mensalnrenre. \.al!--
alimentaçào lltrs sen'idt'rres da Pretàitura Municipal de Alvares Machado. destinado à aquisiçâo dc
gêneros alimenticios.

Panigrali único. Ijarâo jus ao recebimento do rale alimentaçào de que trata esla lei. 6s
sen idores alivos:

a) ocupanles de cargo de pror imento el'etir,o:
b) ocupantes de cargo de provimenlo ent somissâo:
c) contratados. para alender c-xcepcional inleÍesse público: e
rl ) conselheiros tutelares.

Art. 2' () r akl'do r ale-alintentação é tlxado em R$ 550.00 (quiúcntos c cinqucniâ rcars).
§ l" O 

'ale-alimentaçào 
sc.rá pag. ao scn,idor ató o 5" (quintol dia úlil do môs

subsequcnte. de acordo com sua jomada de trabalho. nos seguintes pcrcentuais:
a) l00q'ô (cem por ccnto) do 

'alor 
prcr isto no ca\ut para o sen'idor c.nr jomatla rit-

trahalht- igual ou superior a 20 (.r intc) horas semanais: e
b) 5()o.'r, ícinquenta por cento) do lalor previslo no copul paÍn () s('n.idoÍ .()nr.ionllda dc

trahalho inlêrirrr a 20 1r'intclh()ras setnanais.

§ 1" () r,ale-alinrentação instituido p,tlr esta lei será tamhern concedido ao sen idt.r no
periodrr dc ltrias iuruais e dc licença prêmio.

,.\ -1" O scn'idor que acunrule regulamente cargos públicos fará jus à percepção de unr único
valL--alimentaçà().

.{ra. -1" O valor dt, r ale-alimentaçào será concedido ao senidor atraris de canàrr
alimentaçào.

Parágratir único. ('aberá à Divisâo de Administraçâo. âtravés tlo Sctrrr dc- Recursos
Hrtm:rnos. sercnciar a aquisição do canào alirnentaÇào. mediantc licitaçào. administrar c c()lrlrolar
sua distrihuiçào junto aos sen,id(,res

Governo de
Ákaros H.ch.do
I Administração

.l' () vale-alimentação devido nl
apurado atraves do regi

@govalvaÍermachado
www.alvaresmachado.rp gov.br

Pràça da Bandeirâ, S1N - tl8)3271-9300
l 9 l 6O.O0O - Álvares Machado, SP

Art.
trabalhados.

IVlunicipal.

dor em íitnç'ào dos dias eli:tir amc'ntc

ia em sistema adotado pela Prel'citura.:J'
I

LIA", OENUNCIEITELETONES: 190 PTAMTÕES 2.I h POR DIA
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Art. 5'Não Íàrá jus ao reccbimento do beneficio do vale-alimcntaçào. o sen'idor que:

a) registrar. durantt'o mês correspondente. ao menos I (uma) 1àlra in-iustificada no sen iço.
ainda que por apenas I (um I turno:

b) nranter-se afàtadtr paÍ?1 tratamento de saúde após i 5 lquinze) dias- sc-m licenciar-se
junto âo INSS nos termos da l-ei n'8.21-1191:

c) permanecer aÍàstado após a cessaçào de beneficio de aposentadoria por invalidcz.
auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos pcltl INSS nos termos do art. 18. inciso I. alineas
"a'. "e. e "h". re'spectivamente. da l.ei n" 8.213i91. independentemente da intcrposiçào dr
recurso administrativo e/ou ingresso de ação judicial;

d) atastar-sc temporariamente do emprego. cargo ou função para tratamento de pcssoa da

tàmilia. apos 60 lsessenta) dias:

e) llàstar-se ou licenciar-se terrporariamente do emprego- cargo ou funçào para tratar de

assuntos paíiculares: e

ti eslirer cumprindo pena dr"- suspensão da Íunçâo durante o rs;pectivo periodo:

g) estir er cutnprindo pena prir,ativa de liberdade.

Parágrat'o único. \os casos de arlmissào. demissâo erou exoneraçào. rr valc-alimcntaçào

será pago proporcionalnrenle aos dias trabalhados.

Art. 6'O vale-alimentação nâo se incoçorará à remtmeração do sen'idor e sobre ele nào

incidirão quaisquer contribuições trabalhistas. previdenciárias ou fiscais.

Art. 7o O valor do vale-alimentação Í'ixado no art. 2o podenh ser revisttl elou majorado

alraves de Decrero do Poder Executivo Mmicipal. sempÍe no mês em que ocolreÍ a revisào geral

anual dos servidores, consideradas as necessidades básicas de alimentação e as disponibilidades do

eni,rio. ficando condicionado a existência de dotação orçamenüária suficiente para a

implementaçâo do ajuste.

Art S'As despesas resultantes da apticação desrâ lei correrâo à conla de dotações próprias

consignadas no orçamento t igente, suplementadas se necessário. '

Art. 9ú Esla lei complenrentar entrâ em vigor da data de sua publicação- n-'troagindo seus

efeitos a 1" de I'er ereiro de 2022

Aí, I0. Revogam-se as disposições is n" 2.608 de

25.06.1009 ç' n' 3.039 de 10.0i.2020

Prelêitura de vArc-§ \'r

t'Es

I) T] ()LIVF]IRÂ SILVA
Diretora de Àdmisistração

Í'everei

o. especialmente as

0t:
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LEI COMPLEMENTAR N" 3612022

'4uk»iza ü concessão de vale-arimentação aos sertidores nmicipais e dá
ouÍrus prot idêncids

ROGER F.ERIriÂNDES GASeUES. prefeito do Município de Álvares
Machado. Estado de Sào Paulo, no uso de suas atibüções legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aproi,ou e eu sancioao e promulgo a
seguinte Lei:

Art' l" Fica o Poder Executivo I\{unicipal autorizado a conceder. mensalmenle. vale-
alimentaçào aos servidores da Prefeitura Municipal de Alvares Machado. destinado à aquisição de
gêoeros alimentícios.

Par:ágrafo ú,nico. Farâo jus ao rccebimento do vale alimentação de que úata esta lei. os
servidores ativos:

a) ocupantes de cargo de provimenlo efetivo;
lr) ocupantes de cargo de provimento em comissão;
c) contratados. para atender excepcional interesse públicol e
d) conselheiros tutelâres.

Art.2" 0 valor do vale-alimentaçào é Íixado em F.l§ 550,ff) (quinhentos e cinquenta reais).
§ l* o vale-alimentaçào seú pago ao servidor a1é o 5o (quinto) dia út do mês

sut»equente. de acordo com sua jornada de trabalho, nos seguintes percentuais:
a) 100% (cem pror cento, do valor prcvisto no caput para o servidor com jomada de

trabalho igual ou superior a 20 {vinte.; horas scmanais: e
b) 50%o (cinquenta por cento) do valor previsto tfr caput para o servidor com jomada de

trabalho inlàrior a 20 (vinte) horas semanais.
§ 2" o vale-alimentação itrstituido por esta lei seú também concedido ao senidor no

período de férias anuais e de licença prêmio.

§ 3" o serv'idor que acumure regulamente cargos púbricos farájus à percepçâo de um único
vale-alimentação.

ArÍ. 3" O valor do vale-alimentaçâo será concedido ao servidor através d€ cartâo
alimentaçào.

Panigrafo único. Caberá à Divisão de Adminisrração. através do Setor de Recursos
Humanos, gerenciar a aquisição do cartâo alimentação, mediante licitação. administrar e controlar
sua dislritruição junto aos serv'idores.

AÉ. {' O valL.-alimcntação devido idor em Í'unção rlos dias eletivarnente
trabalhados

Munícipal,
. apurado alraves do reg

LIA" DENUNCIEITELEFOI{€S:190 PLANTÕEs 24 h POR DIA

ncia em sislema adotado pela Prefcitura,;uaÍ

DIGA

ObseÍvação: À denúnclê pode seí a.ôôima
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Ârt 5' Não fará jus ao recebimento do beneficio do vale-alimentação. o senidor que:

a) regisEar, durante o mês correspondente, ao menos 1 (uma) falta injustificâda no sen'iço,
ainda que por apenâs I (um) tumo:

b) manter-se rúàstado para tratamento de saúde após 15 (quinze) dias, sem licenciar-se
junto ao INSS nos termos da Lei n' 8.213/91;

c) p€rmanecer afastado após a cessação de beneficio de aposentâdoria por invalidez.
auxílio-doença e auxílio-acidente. concedidos pelo INSS nôs termos do art. 18, inciso I. a.líneas

"a", "e", e "h''. respectivamente. da Lei n" 8.213i91, independentemente dâ interposiçâo de

recurso administrativo e/ou ingresso de ação judicial;
d) afastar-se temporariameale do emprego, caÍgo ou função para tratamento de pessoa da

família. após 60 (sessenta; dias:

e) afasiar-se ou licenciar-se temporariaunente do emprego, cargo ou função para trataÍ de

assuntos páfiiculares; e

l) estiver cumprindo pena de suspensão da funçào durante o respectivo período:

g) estiver cumprindo pena púvaliva de liberdade. 1
PaÍigratb único. Nos casos de admissão, demissão erou exoneração, o vale-alimentação

seÉ pago proporcionalmente aos dias tabalhados.

Àrt 6" C) vale-alimentação úo se incorporará à remuneração do servidor e sobre ele nâo

incidirão quâisquer contribuições trabalhistas. previdenciárias ou fiscais.

Art 7o O valor do vale-alimentação t-rxado no art. 20 poderá ser revisto e/ou majorado

airavés de Decreto do Poder Executivo Municipal, sempÍe oo mês em que ocorrer a revisão geral

anual dos sen'idores. consideradas as necessidades btisicas de alimenÍação e as disponibilidades do

erário, ficando condicionado a existência de dotação orçamentá,ria suficiente para a

implementação do ajuste.

Àrt. E As desprsas resuhanles da aplicação desta lei correrão à conta de dotaçôes próprias

consignadas no orçamento vigente. suplementadas se necessário. 1

Ârt. 9" Esta lei complementar entÍa enr vigor da data de sua publicação. Íeüoagindo seus

elbitos a 1" de lêvereiro de 2022

Ârt 10. Revogam-sc as disposiçries e s n' 2.608 de

Governo de
Álvares *lachedo
I Administração

@g|ovalvate§ma(hado
wwwa lvares maôado.sp.govJ:r

PÍaça dâ Bandeira, S/N - O8)3273-9300
'19't 60.000 - Álvares Mâchôdo, SP
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ERRATA DE PUBI.EAçÃO DE LEI COIPLEtrEI{TAR

Na publi€ção da Lei Compl€ínontar no 36/2022 qu€ AubÍÊa a concsssão dê \,alê-alimentação
aos sêÍvilorss municipais e dá outras providências, na Edição no 559 do DÉrio Oficial da Pre{eitura
Municipel ds AverBs Machado do dia 23 d€ fevsreiÍo d€ 2022, pag. 04/05, onde sê lê'Lei Coínplsmentar
no 36/202f, bh-ss "Lêi Comdementar no 3712022'.

RogoÍ F3m.ndo. Gsquss - Prêíeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR NO 37 DO22

Autodza a coírcessáo de vde-alim€ntaçáo aos saíyidoías muniipais e dá
out as prcv íáncids-

ROGÊR FERI{AXOES GASQUE§, PÍefeito do Município de Âlvarês Machado,
Estiado de Sâo Paulo, m uso de suas alribui@s legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promdgo â seguinte Lei:

Art ío Fica o Poder Exedjtivo Munidpal autoÍizâdo e concedeÍ, m€nsâlmente, vale-aliínenteÉo
aos sêrvidor€s da PÍêfeitrrâ Munidpal (b AlvarÊs Machâdo, des.tinado à aquisi(tso de gênero§
alimentlcios.

Parágrab único. Farão jus ao rscabimoÍ o do val€ alimentação de quo trata €sta lei, G
s€Ívidorês etivos:

a) ocupantes dê c€Ígo de píovimento síetivo:
b) ocupanbs dg cargo de pío\rimsnto eín comissão;
c) contrâtadc, par6 atsnder excopcbnâl inteíessê público; e
d) consolheiros tut6larBs.

AÍt ? O valor do val€-alimontaÉo é fixado em Rg 550,00 (quinhsntos ê cingusnta reais).
§ ío O valê-alimêntaÉo seÉ pâgo ao seÍvidor até o 50 (quinio) db riü do mês sub6equente, de

acordo @m aua jomada de tÍabalho, nG s€guintes pêÍcêntuais:
a) 100% (csm por cento) do valor pÍeüslo no capuÍ para o seÍvidor com.iomada dê babalho igu3l

ou sup€rbr a 20 (únt6) horas semanab; e
b) 50% (cinquenta por centro) do valor previsto no capd para o sêrvidor com iomada dê trabalho

inbÍior a m (ünto) lloras semenab.

§ 20 O vale-alimentação iÍlstituído por esta lêi será tiambém concedido ao sêMdoÍ no p€ríodo de
féÍias anuais e de licsnça gêmio.

§ 30 O seÍvidoÍ que acumule Í€gulamêntê cargG públicos faÉ jus à perc€pção de um único vale_
alimentâçáo.

Art 30 O valor do vale-alimenteÉo seé concedido ao seÍvidor âbavés dê cartilo alimentraÉo.
PaÉgrab único. Caberá à Divisão de AdminbtraÉo, eFâvés ô S6tor de ReorÍsos Humanos,

gêrênciar a aquisiÉo do caÍtão aliín€ntaçáo, mediantê licitação, adminÉtrar e contÍolâr sua distÍibuição
junto aos ssrvirores,

AÍt tlo O val€-alimêntaÉo s6tiá devido ao sêrvidor em funÉo dos dias eÍetivamente fabalhados,
apurado alravés do registso de sua ftBquência em sbtema adotado pela pÍeÍeiturà Munbpal.

AÍt 5p Não íaÉ iu8 ao Íscebimento do bên6lcio do vale-alimentâção, o s€Ívidor que:
a) Íêgistrâr, durantê o mês coíÍespond€nte, ao menos 1 (ume) falta injustificadâ no serviço, âinda

quô por apenas I (um) hrmo:

Diário Oficial Assinado com Certifictdo Prdrio ICPBrasit, em conforrnidade com a Mp n 2.200-2, de
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rcP
Btasil
--

-



DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9:t00 | PRAÇA DA BANDETRA S/N | ÁLVARES MACI.ADO§P I CEp ís160{00
CNPJ: ,|:}.20ô.42lu000í-10 | CRTADO PELA LEl N" 2.990/2018

ANO IV EDI o N'5ól 3de 2022

b) menter-se afas,tado para trâtamênto de sarJde após í5 (quiÍrze) dia§, sêm licenciaÍ-se junb âo
INSS nos tsrmo§ (,3 Loi no 8.2í 3/91 :

c) permanscer aíastado após a cessaçâo de benefÍcio de aposêntadoria por invâlidez, auxílio-

doença e atnÍlio€cidenta, concedHoô p€lo INSS nos têÍrÍrc8 do âÍL í8, inciso l, elÍneas'a','s", ê "h',

rasp€ctivarnênb, dâ Lêi no 8.2í3191, indepêíldêfibmênto da inteÍposiÉo de Íscurso administraü\ío ê/ou

ingrêsso de aÉo judkid:
d) eÍastar-se lemporaÍiam€nte do êmprago, caÍgo ou funçáo para Fatamento de pêssoa da

famflia, âpó6 60 (sessenta) dhs;
e) aÍâ3tar-§c ou licerrciar€ê bmporaÍianrente do empíBgo, cargo ou funÉo parâ Fatar d€

assunto§ paÍtic laíBs; e
f) êstivêr cumpÍindo penâ de suspensão da funÉo durante o respectivo peÍÍodo;
g) ostiver cumpÍindo p€m pdvaüva de libeídade.
PaÍáqrab único. l,los casG do dmissào, d€missão ê/ou 6xoneraÉo, o vab-alimsntaÉo sêÉ

pago pÍopoÍcionâlrÍEnte aos dias Eabalhados-

AÍL 6P O vale€limontâÉo rÉo se incoÍporaÉ à Í€muneraÉo do s€rvidor e sobr€ ele não

incidiráo quabquer contibuiçóes Fabalhistas, providênciária6 ou fiscais.

Art 70 O valor do vale-alimêntaçáo fixado no aíi. 20 poderá s€r reüsto €y'ou majorsdo através de

Decrôto do PodeÍ Exocutivo Municipal, sempre no mês em que ocorer a rBvisáo geral anuâl dos

servidores, consideÍadas as nêcessidados básicas de dirEntaÉo ê as disponibilidâdos do erário, frcando

condicionado a sxistência de dotaçâo orçamentáÍia sufciento pârâ a imdementação do ajustê.

AÉ E" As despêsas Íesuttantes dâ aplicaÉo desta lei coÍreráo à conta de dotaÉ€s póprias
coírsignadas no oÍçarnento vígente, suplêmentadas sê necsssáÍio.

AÉ 9p Este lei comdementar entra em vilor da data de sua publicaçáo, í€tDagindo seus eÍsito§

a lo de feveÍ€iío de 2022.

Prefeitura de Átuares Machado, 23 de fêveÍêto de 2.022

ROGER FERNANDES GASOUES
PÍeÍeito

SORÂIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de AdministraÉo

TÀNIA NEGRI GARCI,À
OÍicial de Gabinetê
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ArL l0. Revogam-sê âs disposições em contráÍio, especialmentB as Leis no 2.609 dê 25.06.2009

o n" 3.039 de '10.03.2020.

Rsgistrado e publicâdo na SecÍetaria da Prefeiture na data supra.


